
 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-12438-91.2016.5.15.0022 

 

Firmado por assinatura digital em 22/05/2019 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMMGD/rmc/aba 

 

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE 

DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 

13.467/2017. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

GRATIFICADA E DE CARGO EM COMISSÃO POR 

MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODOS 

DESCONTÍNUOS. INCORPORAÇÃO DEVIDA PELO 

CÁLCULO DA MÉDIA. PRINCÍPIO DA 

ESTABILIDADE FINANCEIRA. SÚMULA 372, 

I/TST.  O entendimento firmado no item 

I da Súmula 372, TST tem o condão de 

proteger a estabilidade financeira do 

empregado, impedindo que, após perceber 

gratificação de função por dez ou mais 

anos, possa tê-la suprimida, 

ocasionando-lhe redução salarial e, 

consequentemente, queda do seu poder 

aquisitivo. Ressalte-se que o princípio 

da estabilidade financeira se aplica a 

qualquer empregado que tenha percebido 

gratificação de função por dez ou mais 

anos, independentemente de ele ter 

sofrido reversão ou ter saído do cargo 

de confiança por outro motivo. O 

princípio não dá azo a tal 

diferenciação, tendo por objetivo 

assegurar a manutenção do padrão 

econômico do empregado, adquirido 

durante o longo período de tempo em que 

percebeu a gratificação. Nesse 

contexto, a jurisprudência desta Corte 

Superior entende que o fato de o 

empregado não ter percebido a 

gratificação de forma contínua não é 

suficiente para afastar a pretendida 

incorporação, desde que ele a tenha 

recebido por mais de 10 anos. Sob essa 

ótica, na hipótese de exercício de 

funções diferentes, com remunerações 

distintas, ainda que, por períodos 

descontínuos, deve-se incorporar os 

valores recebidos apurando-se a média 

atualizada dos últimos dez anos. 

Julgados. No caso concreto, restou 
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incontroverso o percebimento de 

gratificação de função e de cargo em 

comissão pela Reclamante por mais de 10 

anos. Entretanto, a Corte de origem, ao 

entender indevida a pretendida 

incorporação, embora tenha constatado o 

recebimento de gratificação de 

função/exercício de cargo em comissão 

por mais de dez anos, por entender que 

o exercício de emprego em comissão não 

se confunde com o recebimento da 

gratificação de função, decidiu em 

dissonância com a jurisprudência atual, 

pacífica e notória desta Corte Superior 

Trabalhista. Recurso de revista 

conhecido e provido. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-12438-91.2016.5.15.0022, em que é Recorrente 

VITALINA GRAZIETE MEGIATTO BRONZATTO PINHEIRO e Recorrido MUNICÍPIO DE 

MOGI MIRIM. 

 

Em face da decisão do Tribunal Regional do Trabalho 

de origem, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista, que foi 

admitido pelo TRT. 

Não foram apresentadas contrarrazões, tendo o 

Ministério Público do Trabalho oficiado pelo prosseguimento do feito. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À 

LEI 13.467/2017. 

PROCESSO ELETRÔNICO. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

Tratando-se de recurso interposto em processo 

iniciado anteriormente à vigência das alterações promovidas pela Lei n. 

13.467, de 13 de julho de 2017, e considerando que as relações jurídicas 

materiais e processuais produziram amplos efeitos sob a normatividade 

anterior, as matérias serão analisadas com observância das normas então 
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vigorantes, em respeito ao princípio da segurança jurídica, 

assegurando-se a estabilidade das relações já consolidadas (arts. 5º, 

XXXVI, da CF; 6º da LINDB; 912 da CLT; 14 do CPC/2015; e 1º da IN nº 41 

de 2018 do TST). 

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos comuns de 

admissibilidade, examino os específicos do recurso de revista. 

 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DE CARGO EM COMISSÃO 

POR MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. INCORPORAÇÃO DEVIDA PELO 

CÁLCULO DA MÉDIA. PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE FINANCEIRA. SÚMULA 372, I/TST 

 

O Tribunal Regional assim decidiu: 

 

2. Gratificação de função - não incorporação 

A reclamante recorreu contra a rejeição do pleito de incorporação 

da gratificação de função à remuneração, alegando que recebeu essa 

parcela durante dez anos (de 2006 a 2016) e que não há diferença entre 

cargo em comissão e função de confiança, tendo dito, ainda, que o valor da 

gratificação somente passou a ser pago de forma destacada a partir de janeiro 

de 2011, pois antes ela estava inclusa no valor do salário. 

Inicialmente, convém esclarecer que não se aplica ao caso o § 2º do 

artigo 468 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, já que as 

pretensões da reclamante remontam a período anterior à vigência dessa lei. 

No caso, os documentos apresentados pela autora atestam que foi 

nomeada para exercer posto em comissão de Coordenadora de Divisão 

Técnica Assistencial a partir de 1º de fevereiro de 2006, do qual foi 

dispensada em 2 de fevereiro de 2009, tendo sido nomeada em seguida 

para outro posto em comissão de Chefe de Divisão de Gestão 

Assistencial, no qual permaneceu até 1º de janeiro de 2011 (ID. e9aa21b 

- Págs. 1/4). Já os outros documentos trazidos por ela denotam que, a 

partir dessa última data, foi designada para o exercício de função 

gratificada de Encarregada de Divisão de Gestão Assistencial, na qual 

permaneceu até 1º de janeiro de 2013, tendo exercido, ainda, mais duas 

funções gratificadas de Coordenadora de Secretaria e de Assistente de 

Gerência no período de 1º de abril de 2013 a 1º de setembro de 2016 (ID. 

e9aa21b - Pág. 5 e ID. 13cea32 - Págs. 1/4). 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 197/05 estabelece que a 

gratificação de função é paga ao servidor do quadro efetivo pelo exercício de 
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atividades de maior complexidade e responsabilidade, ao passo que o 

emprego em comissão pode ser exercido por qualquer um que preencha os 

requisitos mínimos para tanto, independentemente de fazer parte do quadro 

do Município, mediante nomeação por ato do Prefeito, tratando-se, pois, de 

posto de livre provimento e exoneração (ID. 53c6348 - Pág. 20). 

Como se vê, o exercício de emprego em comissão não se confunde 

com o recebimento da gratificação de função a que alude a Súmula n. 372 

do Tribunal Superior do Trabalho. Ademais, as fichas financeiras constantes 

do processo comprovam que a reclamante passou a receber gratificação de 

função a partir de janeiro de 2011 (ID. 975b7fd), o que confirma as situações 

retratadas acima, isto é, que ela ocupou posto em comissão de 1º de 

fevereiro de 2006 a 1º de janeiro de 2011, e exerceu função gratificada 

desde essa última data até 1º de setembro de 2016. 

Friso, ainda, que não prospera a alegação da autora de que a função 

gratificada era incluída no valor do salário antes de janeiro de 2011, já que 

não há prova a esse respeito. Na verdade, como se pode ver das fichas 

financeiras, o que ocorreu é que o salário básico sofreu uma diminuição pela 

exoneração do emprego em comissão em janeiro de 2011, quando, então, 

passou a receber gratificação de função em valor considerável, tanto é que a 

sua remuneração total teve um acréscimo a partir dessa data. 

Assim, considerando que a reclamante recebeu gratificação de função 

por pouco mais de cinco anos (1º de janeiro de 2011 a 1º de setembro de 

2016), não faz jus à manutenção dessa parcela. A esse respeito, assim bem 

salientou o MM. Juízo de origem (ID. daa8df5 - Pág. 4): 

Efetivamente, restou demonstrado nos autos que a 

reclamante no período de fevereiro de 2006 a dezembro de 2010 

ocupou cargo em comissão, ou seja, não exerceu função 

gratificada com a percepção da respectiva gratificação, 

devendo tal período ser excluído do computo de 10 anos, o que 

leva a improcedência do pedido. 

Enquanto nomeada para cargo em comissão, a reclamante 

recebia vencimento diferenciado para a função, que era em 

caráter precário, sem a percepção de função gratificada de 

forma destacada, conforme ficha financeira, que comprova que 

a verba pela função gratificada (encarregado de divisão, 

assistente de gerente e coordenadora I) apenas passou a ser 

pago em janeiro de 2011. 

Por isso, nego provimento ao recurso. 

-GRIFAMOS- 

 

A Reclamante, em suas razões recursais, pugna pela 

reforma do acórdão regional. Sustenta, em síntese, ser devida a 

incorporação à sua remuneração dos valores recebidos a título de 

gratificação de função e de cargo em comissão por mais de 10 anos, 
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independentemente da continuidade e da diminuição dos valores. Aponta 

violação ao art. 7º, VI, da CF, bem como contrariedade à Súmula 372, I, 

do TST. 

Com razão. 

O entendimento firmado no item I da Súmula 372 do TST 

tem o condão de proteger a estabilidade financeira do empregado, 

impedindo que, após perceber gratificação de função por dez ou mais anos, 

possa tê-la suprimida, ocasionando-lhe redução salarial e, 

consequentemente, queda do seu poder aquisitivo.  

O princípio da estabilidade financeira se aplica a 

qualquer empregado que tenha percebido gratificação de função por dez 

ou mais anos, independentemente de ele ter sofrido reversão ou ter saído 

do cargo de confiança por outro motivo. O princípio não dá azo a tal 

diferenciação, mas tem por objetivo assegurar a manutenção do padrão 

econômico do empregado, adquirido durante o longo período de tempo em 

que percebeu a gratificação. 

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte Superior 

entende que o fato de o empregado não ter percebido a gratificação de 

forma contínua não é suficiente para afastar a pretendida incorporação, 

desde que ele a tenha recebido por mais de 10 anos. 

Sob essa ótica, o não pagamento da gratificação de 

forma ininterrupta não é capaz de abalar de forma consistente a média 

salarial paga ao empregado ao longo do tempo, possibilitando, assim, a 

soma de períodos descontínuos. Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ 

ANOS. INCORPORAÇÃO. Esta Subseção firmou entendimento no sentido 

de que a percepção da gratificação de função dá ensejo à incorporação da 

verba, ainda que o desempenho do cargo de confiança tenha se dado em 

períodos descontínuos, quando preenchido o requisito temporal aludido no 

item I da Súmula nº 372 do TST. Recurso de embargos conhecido e provido. 

(E-ED-RR - 23801-44.2002.5.01.0026 Data de Julgamento: 16/08/2018, 

Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 24/08/2018) 
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RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODOS 

DESCONTÍNUOS. INCORPORAÇÃO. SÚMULA 372 DO TST. Decisão 

embargada em harmonia com a jurisprudência desta Corte, firme no sentido 

de que a percepção de gratificação de função em períodos descontínuos que 

totalizam mais de dez anos não afasta a incorporação prevista na Súmula 

372, I, do TST ("Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos 

pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo 

efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da 

estabilidade financeira"). Precedentes desta Subseção. Recurso de embargos 

conhecido e desprovido, no tema. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 

PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. SÚMULA 

372 DO TST. APLICAÇÃO AOS EMPREGADOS DE SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

ESPECÍFICA NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 296/TST. Distintos os 

contextos em que fundados o paradigma trazido a cotejo e a decisão 

embargada, inviável a configuração de dissenso interna corporis, a teor da 

Súmula 296/TST. Recurso de embargos não conhecido, no tema. (E-RR - 

1114-64.2010.5.09.0028, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data 

de Julgamento: 10/11/2016, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 

13.467/2017 - DESCABIMENTO. 1. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

RECEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. 

SUPRESSÃO. "Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo 

efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da 

estabilidade financeira" (Súmula 372, I, do TST). Tal entendimento 

prevalece, ainda que o exercício de função gratificada não tenha se dado de 

forma ininterrupta. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 

desta Corte.  (...) Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR - 
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1418-34.2017.5.10.0014 Data de Julgamento: 13/02/2019, Relator Ministro: 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 22/02/2019) 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14. 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 

PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. A parte 

agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que o recurso de 

revista não demonstrou pressuposto intrínseco previsto no art. 896, § 9º, da 

CLT. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a 

percepção da gratificação de função dá ensejo à incorporação da verba, ainda 

que o desempenho do cargo de confiança tenha se dado em períodos 

descontínuos, quando preenchido o requisito temporal aludido no item I da 

Súmula nº 372 do TST. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 

1742-98.2015.5.22.0001 Data de Julgamento: 05/12/2018, Relator Ministro: 

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 07/12/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. FUNÇÃO DE CONFIANÇA EXERCIDA POR MAIS DE 

DEZ ANOS. SÚMULA Nº 372 DO TST. INCORPORAÇÃO. Na hipótese, 

consta do acórdão recorrido "que o obreiro percebeu gratificações de função 

por mais de dez anos, ainda que descontínuos". A jurisprudência dominante 

desta Corte firma-se no sentido de que a percepção de gratificação de função 

por período superior a dez anos acarreta a incorporação da gratificação, 

tendo em vista o princípio da estabilidade financeira. É este o teor do item I 

da Súmula nº 372 do TST, in verbis: "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 

SUPRESÃO OU REDUÇÃO. LIMITES I - Percebida a gratificação de 

função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo 

motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação 

tendo em vista o princípio da estabilidade financeira". Importante salientar 

que o exercício de diferentes funções de confiança, por períodos 

descontínuos, não constitui óbice à incorporação da gratificação de função, 
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desde que o empregado exerça os cargos de confiança, por prazo de dez anos 

ou mais. Nesse contexto, diante da afirmação do Regional, faz jus o autor à 

incorporação da gratificação de função na sua remuneração, em observância 

ao princípio da estabilidade financeira, nos termos do item I da Súmula nº 

372 desta Corte. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (...) (AIRR 

- 11929-70.2014.5.15.0010 Data de Julgamento: 21/02/2018, Relator 

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

23/02/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

REGIDO PELA LEI 13.015/2014. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

GRATIFICADA POR MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODO 

DESCONTÍNUO. INCORPORAÇÃO DEVIDA. SÚMULA 372/TST. 

Pacífico nesta Corte o entendimento de que, para a incorporação da 

gratificação de função, não é necessário o seu exercício ininterrupto, desde 

que a soma dos períodos descontínuos, inclusive em funções diversas, 

totalize, ao menos, 10 anos. Precedentes. Registrado pelo Tribunal Regional 

que o Reclamante percebeu gratificação de função por dez anos, irrelevante 

que tenha havido interrupções. Acórdão em consonância com a Súmula 

372/TST e com a atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho. Agravo de instrumento não provido. (AIRR - 

672-75.2016.5.08.0106 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator Ministro: 

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

25/05/2018) 

 

RECURSO DE REVISTA. TRANSCENDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. 

INCORPORAÇÃO. EXERCÍCIO EM PERÍODOS DESCONTÍNUOS. 

SÚMULA 372, I, DESTA CORTE. A pretensão diz respeito à incorporação 

de gratificação de função percebida por empregado por mais de 10 (dez) anos 

(de 20/01/2005 a 13/05/2016), tendo o eg. Tribunal Regional entendido que, 

em face da interrupção do exercício da função comissionada em determinado 

período, seria indevida a incorporação pleiteada. Trata-se de caso que não 

atrai a aplicação do art. 468, § 2º, da CLT, uma vez que o implemento do 

requisito temporal a que alude a Súmula 372, I, desta Corte e a reversão do 
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reclamante ao cargo efetivo ocorreram antes da vigência da Lei 13.467/2017. 

A causa denota transcendência política, nos termos do inciso II do §1º, do art. 

896 da CLT, na medida em que a decisão regional contraria a Súmula 372, I, 

e a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, no sentido de ser devida a 

incorporação da gratificação de função percebida por mais de dez anos, ainda 

que o desempenho do cargo de confiança tenha se dado em períodos 

descontínuos. Demonstrada a contrariedade à Súmula 372, I, desta Corte, o 

recurso de revista deve ser conhecido e provido para restabelecer a r. 

sentença que condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais, e 

reflexos, decorrentes da integração da gratificação de função pela média dos 

valores recebidos nos dez anos anteriores à supressão. Transcendência 

política reconhecida, recurso de revista de que se conhece e a que se dá 

provimento. (RR - 863-31.2016.5.12.0035 Data de Julgamento: 17/10/2018, 

Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 19/10/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - 

PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 

DO TST - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO - 

ESTABILIDADE FINANCEIRA. 1. Nos termos da Súmula nº 372, I, do 

TST, a gratificação de função incorpora-se ao salário do empregado se for 

paga por tempo igual ou superior a dez anos, em observância ao princípio da 

estabilidade econômico-financeira. Efetivamente, para a incorporação da 

gratificação, não se exige que os dez anos na função sejam exercidos de 

forma ininterrupta. 2. No caso dos autos, a despeito de a reclamante ter 

exercido funções de gerência distintas, usufruiu da gratificação de função por 

período superior a dez anos, ainda que de maneira descontínua, o que não 

obsta o reconhecimento do direito à incorporação, pois resta assegurada sua 

estabilidade financeira. (...) Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 

394-65.2016.5.20.0001 Data de Julgamento: 18/12/2018, Relator Ministro: 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

19/12/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA 
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POR DEZ ANOS OU MAIS. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. Na forma 

preconizada no item I da Súmula n° 372 desta Corte Superior, "percebida a 

gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o 

empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá 

retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade 

financeira". Verifica-se que a decisão regional coaduna-se com o 

entendimento perfilhado nesta Corte Superior, de que não se exige que a 

percepção da gratificação de função por dez ou mais anos, nos termos da 

Súmula nº 372 do TST, ocorra de forma ininterrupta, de modo que o 

trabalhador faz jus à respectiva incorporação, ainda que tenha recebido a 

gratificação por períodos descontínuos. Precedentes. Agravo de instrumento 

conhecido e não provido. (AIRR - 897-38.2016.5.08.0125 Data de 

Julgamento: 25/04/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 27/04/2018) 

 

Pontue-se que o período em que a obreira ocupou o cargo 

em comissão também deve ser considerado para efeito da composição do tempo 

de 10 anos exigido pela jurisprudência desta Corte para fins de 

incorporação da gratificação de função. Nesse sentido, o seguinte 

julgado: 

 

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014. FUNDAÇÃO PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO 

CELETISTA. CARGO EM COMISSÃO. EXONERAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 372/TST. Consoante o disposto na 

Súmula 372/I/TST, percebida a gratificação de função por dez ou mais anos 

pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo 

efetivo, não poderá-lhe retirar a gratificação, tendo em vista o princípio da 

estabilidade financeira. Na hipótese dos autos, o Reclamante, servidor 

público celetista, tendo sido exonerado de cargo em comissão ocupado nos 

quadros da Fundação Reclamada por mais de dez anos, pretende a 

incorporação da gratificação relativa ao referido cargo. Ora, tendo a 

Reclamada adotado o regime celetista, e sendo o ocupante do cargo em 

comissão servidor celetista, ao invés de ocupante de cargo por recrutamento 

amplo, é de se reconhecer a aplicação da Súmula 372, I/TST. Julgados da 

SDI-1 e de Turmas desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. 

Processo: RR - 11810-12.2015.5.15.0031 Data de Julgamento: 

30/08/2017, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data 

de Publicação: DEJT 01/09/2017. 
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Ademais, na hipótese de exercício de funções 

diferentes, com remunerações distintas, deve-se incorporar a 

gratificação, apurando-se a média atualizada dos valores percebidos nos 

últimos dez anos. No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte 

Superior: 

 

EMBARGOS. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR 

MAIS DE DEZ ANOS. CTVA - PARCELA VARIÁVEL QUE INTEGRA 

A GRATIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO PELA MÉDIA 

DOS ÚLTIMOS DEZ ANOS. Resta preservado o princípio da estabilidade 

financeira, nos termos da Súmula 372, I, do c. TST, em face da norma 

regulamentar que determina que o valor a ser incorporado ao salário do 

reclamante, deve levar em conta uma média da remuneração relativa ao 

desempenho das diversas funções comissionadas exercidas pagas nos 

últimos dez anos, sendo a CTVA parte integrante da gratificação. 

Precedentes. Embargos conhecidos e providos. (E-ED-RR - 

3400-11.2012.5.13.0003 Data de Julgamento: 27/10/2016, Relator Ministro: 

Aloysio Corrêa da Veiga, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 04/11/2016) 

 

EMBARGOS INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2015 

EM RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

GRATIFICAÇÕES DIVERSAS PERCEBIDAS POR MAIS DE DEZ 

ANOS. SÚMULA 372/TST. FORMA DE CÁLCULO. A jurisprudência 

desta Corte já fixou o entendimento de que a forma de cálculo da parcela a 

ser incorporada nos termos da Súmula 372 deve observar a média atualizada 

das gratificações percebidas nos últimos dez anos de exercício de funções 

gratificadas. Precedentes. Nesse contexto, o recurso merece provimento para 

determinar que, no cálculo do valor da gratificação de função a ser 

incorporado ao salário do autor, seja observada a média das gratificações por 

ele percebidas pelos últimos dez anos, ao invés da incorporação integral do 

valor da última função gratificada recebida. Recurso de embargos conhecido 

e provido. (E-ED-RR - 334-73.2012.5.07.0008 Data de Julgamento: 

12/05/2016, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: 

DEJT 20/05/2016) 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.105/2015 

E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - DESCABIMENTO. 1. 

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

Preliminar que se deixa de analisar, com fulcro no art. 282, § 2º, do CPC. 2. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR MAIS DE DEZ 

ANOS. INCORPORAÇÃO PELA MÉDIA. NORMA INTERNA DA CEF. 

2.1. Improsperável a tese de que deve ser incorporado o valor da última 

gratificação, uma vez que a jurisprudência desta Corte está orientada no 

sentido de que o desempenho de funções de confiança diversas por período 

igual ou superior a dez anos gera, para o empregado, o direito à incorporação 

da média das gratificações recebidas nos últimos dez anos, em conformidade 

com o item I da Súmula 372 do TST. 2.2. Na hipótese, o Regional revela que 

a norma interna da CEF, que prevê a apuração da média dos últimos cinco 

anos, deve prevalecer. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e 

desprovido. (...) (ARR - 953-17.2014.5.02.0446 Data de Julgamento: 

24/10/2018, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 31/10/2018) 

 

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. (...) 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR MAIS DE DEZ 

ANOS. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA VARIADAS. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO. MÉDIA DAS GRATIFICAÇÕES 

RECEBIDAS. A Súmula nº 372, I, do TST reconhece o direito à garantia da 

estabilidade financeira. Assim, a incorporação da gratificação de função ao 

salário do empregado ocorrerá se esta for paga por tempo igual ou superior a 

dez anos. No caso dos autos, o Regional consignou que "de fato o autor 

exerceu diversas funções comissionadas nos dez anos anteriores à 

destituição" (fl. 1735). Nesse contexto, decerto verifica-se contrariedade à 

Súmula 372, I, do TST. Por outro lado, a jurisprudência desta Corte já fixou o 

entendimento de que a forma de cálculo da parcela a ser incorporada nos 

termos da Súmula 372 deve observar a média atualizada das gratificações 
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percebidas nos últimos dez anos de exercício de funções gratificadas. 

Recurso de revista conhecido por contrariedade à Súmula 372, I, do TST, e 

provido. (...) (RR - 3937-92.2012.5.12.0016 Data de Julgamento: 

27/09/2017, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 10/11/2017) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ECT. GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO RECEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. 

INCORPORAÇÃO. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. EXERCÍCIO DE 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DIVERSAS. CRITÉRIO PELO 

CÁLCULO DA MÉDIA. PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE 

FINANCEIRA PRESERVADO. SÚMULA 372, I/TST.  O entendimento 

firmado no item I da Súmula 372, TST tem o condão de proteger a 

estabilidade financeira do empregado impedindo que, após perceber 

gratificação de função por dez ou mais anos, possa tê-la suprimida, 

ocasionando-lhe redução salarial e, consequentemente, queda do seu poder 

aquisitivo. Ressalte-se que o princípio da estabilidade financeira se aplica a 

qualquer empregado que tenha percebido gratificação de função por dez ou 

mais anos, independentemente de ele ter sofrido reversão ou ter saído do 

cargo de confiança por outro motivo. O princípio não dá azo a tal 

diferenciação, tendo por objetivo assegurar a manutenção do padrão 

econômico do empregado, adquirido durante o longo período de tempo em 

que percebeu a gratificação. No caso concreto, restou incontroverso o 

percebimento de gratificação de função pelo Reclamante por mais de 10 

anos, ainda que em períodos descontínuos. Nesse contexto, explicitou o TRT 

que "o fato de o empregado não ter percebido gratificação por alguns meses 

(31/01/2006 a 07/03/2006) durante os mais de 12 anos, não exclui a 

vantagem aqui pleiteada. Trata-se de período muito breve, incapaz de 

modificar o cerne da questão, qual seja, a estabilidade financeira do 

reclamante. Afinal, o não pagamento durante curto período não é capaz de 

abalar de forma consistente a média salarial paga ao reclamante ao longo do 

tempo. Cabível assim a soma de períodos descontínuos". Ademais, esta 

Corte tem adotado entendimento no sentido de que, na hipótese de exercício 

de funções diferentes, com remuneração distinta, deve-se incorporar a 
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gratificação, apurando-se a média atualizada dos valores percebidos no lapso 

de dez anos. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 

11161-05.2014.5.01.0053 Data de Julgamento: 15/03/2017, Relator 

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

17/03/2017) 

 

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE (...) 5 - 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. EXERCÍCIO DE 

FUNÇÕES DIVERSAS. Estabelecido no acórdão o percebimento de 

gratificação de função por mais de dez anos, no exercício de funções 

distintas, faz jus o reclamante à incorporação da gratificação, pela média 

atualizada das gratificações percebidas. Incidência da Súmula 372, I, do 

TST. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (...) (ARR - 

698-54.2011.5.04.0011 Data de Julgamento: 13/11/2018, Relatora Ministra: 

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA POR MAIS DE 10 ANOS. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DIVERSAS. INCORPORAÇÃO PELA 

MÉDIA. Colhe-se do v. acórdão ter o agravante exercido funções 

gratificadas distintas por mais de dez anos, razão pela qual o e. Regional 

concluiu que o cálculo da gratificação de função a ser incorporada, para fins 

do disposto na Súmula 372, I, desta Corte, deverá observar a média dos 

valores das funções percebidas nos últimos dez anos. Tal como proferido, o 

v. acórdão regional encontra-se, não em descompasso, mas em consonância 

com a Súmula 372, I, da jurisprudência consolidada desta Corte e 

precedentes deste Tribunal. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 

896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento não provido. (AIRR - 

10007-40.2016.5.03.0080 Data de Julgamento: 04/04/2018, Relator 

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018) 

 

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 

13.467/2017. RECLAMADA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 
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EXERCÍCIO DE FUNÇÕES POR MAIS DE DEZ ANOS. 

INCORPORAÇÃO CALCULADA COM BASE NA MÉDIA. 1 - Na 

vigência da Instrução Normativa nº 40 do TST, examina-se o recurso de 

revista somente quanto ao tema admitido pelo juízo primeiro de 

admissibilidade. 2 - O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei n° 

13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT. 3 - De 

acordo com a Súmula nº 372, I, do TST, percebida a gratificação de função 

por dez anos ou mais, se o empregador, sem justo motivo, reverter o 

empregado a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação, tendo 

em vista o princípio da estabilidade financeira. 4 - Com efeito, a 

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o exercício de 

diversas funções de confiança por mais de dez anos enseja a incorporação da 

média dos valores das respectivas gratificações recebidas, e não apenas do 

valor da gratificação da última função desempenhada ou a de maior valor. Há 

julgados. 5 - Deve ser observada, pois, na apuração da gratificação, a média 

das gratificações percebidas nos últimos dez anos, evidentemente com a 

atualização dos valores históricos. 6 - Recurso de revista de que se conhece e 

a que se dá provimento. (...) (ARR - 737-94.2016.5.08.0001 Data de 

Julgamento: 08/08/2018, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 10/08/2018) 

 

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - PROCESSO SOB A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.014/2015 - CÁLCULO DE GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO A SER INCORPORADA - SÚMULA Nº 372, I, DO TST - 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DIVERSAS - MÉDIA 

DOS VALORES DAS FUNÇÕES PERCEBIDAS NOS ÚLTIMOS DEZ 

ANOS. O entendimento jurisprudencial que vem se formando nesta Corte 

Superior é no sentido de que o cálculo de gratificação de função a ser 

incorporada, nos termos da Súmula nº 372, I, do TST, deverá observar a 

média dos valores das funções percebidas nos últimos dez anos, na hipótese 

de exercício de funções comissionadas diversas durante a vigência do 

contrato de trabalho. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (RR - 

2156-46.2014.5.12.0022 Data de Julgamento: 29/08/2018, Relator Ministro: 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

31/08/2018). 
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No caso concreto, restou incontroverso o percebimento 

de gratificação de função e de cargo em comissão pela Reclamante por mais 

de 10 anos.  

Entretanto, a Corte de origem, ao entender indevida 

a pretendida incorporação, embora tenha constatado o recebimento de 

gratificação de função/exercício de cargo em comissão por mais de dez 

anos, por entender que o exercício de emprego em comissão não se confunde 

com o recebimento da gratificação de função, decidiu em dissonância com 

a jurisprudência atual, pacífica e notória desta Corte Superior 

Trabalhista, devendo o apelo da Reclamante ser conhecido e provido para 

determinar a incorporação dos valores recebidos a título de função 

gratificada e de cargo em comissão pela média atualizada dos últimos dez 

anos. 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por 

contrariedade à Súmula 372, I, do TST. 

 

 

II) MÉRITO 

 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DE CARGO EM COMISSÃO 

POR MAIS DE DEZ ANOS. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. INCORPORAÇÃO DEVIDA PELO 

CÁLCULO DA MÉDIA. PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE FINANCEIRA. SÚMULA 372, I/TST 

 

Como corolário do conhecimento do recurso de revista 

por contrariedade à Súmula 372, I, do TST, DOU-LHE PROVIMENTO para 

determinar a incorporação dos valores recebidos a título de função 

gratificada e de cargo em comissão pela média atualizada dos últimos dez 

anos. Invertido o ônus da sucumbência, custas pelo Município Reclamado, 

no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), sobre o valor arbitrado à 

condenação (R$ 30.000,00), das quais fica isento na forma da lei (art. 

790-A, I, CLT). 

 

ISTO POSTO 
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ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 

contrariedade à Súmula 372, I, do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento 

para determinar a incorporação dos valores recebidos a título de função 

gratificada e de cargo em comissão pela média atualizada dos últimos dez 

anos. Observe-se, na apuração dos valores os termos das Súmulas 381 e 

368 do TST. Invertido o ônus da sucumbência, custas pelo Município 

Reclamado, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), sobre o valor 

arbitrado à condenação (R$ 30.000,00), das quais fica isento na forma 

da lei (art. 790-A, I, CLT). 

Brasília, 22 de maio de 2019. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
2
2
0
3
C
7
F
D
1
B
D
F
4
3
F
.


